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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER




CONTRATO 481-2025 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS REDES DE ÁGUA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO – PREGÃO PRESENCIAL 022-2025.


O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER - RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.613.667/0001-48, com sede administrativa na cidade de Porto Xavier - RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercío Sr. Osmar Steinbrenner, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 106313454, CPF n° 358.291.920-04, residente e domiciliado na Rua Venâncio Aires, 834, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa JAIME SCHERER THOMAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 92.035.740/0001 81, com sede na Rua São Francisco, nº 284, na cidade de São Paulo das Misões/RS, neste ato representado pelo Sr. Jaime Scherer Thomas, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 3046803239, CPF n° 492.812.160-00, residente e domiciliado na Rua São Francisco, nº 284, 2º Andar na cidade de São Paulo das Misões/RS, doravante denominada CONTRATADA, em justo e contratado, decorrente do Pregão Presencial nº 022/2025, a consecução do objeto descrito na cláusula primeira, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO
1.1.Constitui o objeto do presente Registro De Preços Para Aquisição De Materiais Para Manutenção E Ampliação Das Redes De Água No Interior Do Município, conforme descrição na tabela abaixo:

	ÍTEM
	UN
	QTD
	DESCRIÇÃO
	VALOR 
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	02
	BRR
	400
	BARRA DE CANO DE 25MM, 6M
	R$ 14,80
	R$ 5.920,00

	03
	BRR
	50
	BARRA DE CANO DE 50MM, 6M
	R$ 53,50
	R$ 2.675,00

	05
	UND
	200
	BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL 32X25MM
	R$ 0,49
	R$ 98,00

	06
	UND
	100
	BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL 40X32MM
	R$ 0,84
	R$ 84,00

	07
	UND
	100
	BUCHA REDUÇÃO SOLDAVEL 50X40MM
	R$ 1.74
	R$ 174,00

	12
	UND
	50
	LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 50X40mm
	R$ 8,49
	R$ 424,50

	13
	UND
	50
	LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 60X50MM
	R$ 9,49
	R$ 474,50

	19
	UND
	300
	LUVA SOLDAVEL 40MM
	R$ 2,19
	R$ 657,00

	21
	UND
	500
	JOELHO MISTO 25MM
	R$ 1,99
	R$ 995,00

	22
	UND
	50
	REGISTRO ESFERA 40mm
	R$ 10,99
	R$ 549,50

	23
	UND
	200
	COLA Plástica para PVC (Adesivo para Tubos e Conexões de PVC Rígido) Descrição: Adesivo à base de resina vinílica, especialmente formulado para promover a soldagem química de tubos e conexões de PVC rígido para condução de água fria. Produto com excelente poder de adesão, de fácil aplicação, secagem rápida e alta resistência à pressão. Indicação de uso: Indicada para instalação de sistemas de água fria, irrigação, redes de incêndio, esgoto e outras aplicações em PVC rígido. Não é indicada para CPVC (água quente). Características técnicas: Marca sugerida: Tigre (ou similar de qualidade comprovada) Composição: Resina vinílica, solventes e aditivos Cor: Transparente ou levemente amarelada Tempo de secagem: Manuseio em 2 a 5 minutos; cura total em até 12 horas Temperatura de aplicação: Entre 5 °C e 40 °C Apresentação: 85g Norma técnica: Atende à NBR 14283 (soldagem de tubos e conexões de PVC)
	R$ 7,40
	R$ 1.480,00

	27
	UND
	50
	COLA PINCEL 175g
	R$ 10,69
	R$ 534,50

	36
	UND
	20
	JOELHO ESGOTO 75MM
	R$ 3,79
	R$ 75,80

	38
	UND
	20
	TE CANO ESGOTO 50MM
	R$ 5,10
	R$ 102,00

	40
	UND
	20
	LUVA CANO ESGOTO 40MM
	R$ 1,00
	R$ 20,00

	43
	UND
	50
	LUVA CANO ESGOTO 100MM
	R$ 4,10
	R$ 205,00

	45
	UND
	10
	TAMPÃO CANO ESGOTO 50mm
	R$ 1,39
	R$ 13,90

	48
	UND
	50
	Hidrômetro Medidor Unijato 3/4" DN20 Hidrometer - Qmax. 3m³/h QN1,5 Hidrômetro Unijato DN20 (3/4") Hidrometer - QN1,5 Vazão minima 30L/H Vazão nominal 1,5M3/H Vazão máxima 3M3/H Classe Metrológico B Não acompanha conexões. Medidor de consumo da água para aplicações residenciais, comerciais e industriais, conforme portaria 246:2000 do INMETRO e norma ABNT NBR 8194. • Totalização do consumo de água direta em m3 e litros no mostrador do hidrômetro, com dispositivo de detecção de movimento/vazamento de água. Equipado com filtro na extremidade de entrada. • Transmissão magnética permitindo aberturas rápidas sem escorregamento, com blindagem magnética, garantindo total segurança contra fraude magnética. • Cúpula de alta resistência, fabricado em policarbonato com cinta metálica em volta da relojoaria garantia total contra fraudes. Proteção IP68, extremamente resistente em relação a embaçamento da cúpula. • Relojoaria super seca, inclinada 45o ou plana, sendo ambas orientáveis 360o com trava, possibilitando a exata posição da relojoaria para facilitar a leitura do consumo. • Corpo em liga de cobre com extremidades roscadas centralizadas, proporcionando excelente instalação dentro de caixas protetoras. MEDIDAS: Comprimento 115mm Largura 81mm
	R$ 98,80
	R$ 4.940,00



Paragrafo primeiro: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Art. 125, da Lei nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1. A Empresa deverá executar os serviços com o veículo indicado no momento da assinatura do Contrato.	
2.2. Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, não sendo permitida a
subcontratação, sob pena de rescisão do contrato.
2.3. Se houver necessidade de suspender (greve, pandemia, etc.) o serviço a contratante notificará a contratada.

CLAUSULA TERCEIRA -  DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
3.1. DA CONTRATANTE
3.1.1. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.
3.1.2. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente Contrato.
3.1.3. Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos alunos.
3.1.4. Proceder o pagamento dos valores ora pactuados.
3.2. DA CONTRATADA
3.2.1. Realizar os serviços conforme previsto neste Contrato e no Instrumento Convocatório.	
3.2.2. Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e
qualificação compatíveis com a obrigação assumida.	
3.2.3. Responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao Contratante, aosalunos ou a terceiros, por dolo ou culpa.	

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS
4.1. Todos os encargos sociais, fiscais, para-fiscais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento do presente contrato, serão suportados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SEXTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
[bookmark: _GoBack]6.1. O valor total a ser pago R$ 19.422,70 (Dezenove Mil Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Setenta Centavos).
6.2.O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Referência.
6.3. A contratante deverá emitir a Nota Fiscal no mês subsequente ao da Prestação do Serviço,indicando a Modalidade, o n° da Licitação e a descrição completa do material/serviço, bem como, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, quando se tratar de depósito bancário.
6.4. O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao objeto dapresente Licitação, será de responsabilidade exclusiva da Licitante, bem como demais encargosinerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas perante o presente Edital; inclusive ações na justiça de reclamações trabalhistas dos motoristas da empresa.
6.5. Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei queregula a matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA–  DO RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão à conta de dotação orçamentária:

2072 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
3390 30 – Material de Consumo


CLAUSULA  OITAVA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
8.1.Os valores ora contratados serão irreajustáveis.

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras e Instalações, ao qual competirá acompanhar, controlar, avaliar e recusar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao CONTRATANTE.
9.2.  Gestor Adão Moreira Silva e Fiscal Jorge Oliveira de Andrade conforme Portaria 965 de 1º de abril de 2025. 

CLAUSULA  DÉCIMA  - DAS PENALIDADES
10.1.- Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, obedecido o competente processo administrativo, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados;
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente ou indiretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e ressarcimento do prejuízo causado.

Parágrafo único - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. A CONTRATADA obriga-se com o CONTRATANTE a prestar os serviços acima descritos, com responsabilidade, zelo, disponibilidade e total atendimento da demanda.
11.2.Eventuais litígios decorrentes deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Porto Xavier - RS.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, lavrado em três vias de igual teor e forma.
Porto Xavier - RS, em 17 de outubro de 2025.


MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER                                                          JAIME SCHERER THOMAS LTDA                    
                       Contratante					      Contratada
           

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO


_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:

________________________________			___________________________________
		

Rua Tiradentes, 540 – Centro
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716
E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br
				CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL [image: ]

image1.jpeg
(o)

PREFEITURA DE

PORTO XAVIER

GOVERNO E VOCE, CRESCENDO JUNTOS!





image2.jpeg




image3.jpeg
ROTA _
MISSOES




